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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº006/2026-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 - FMS 

Torna-se público que a Prefeitura de Mojuí dos Campos através da Fundo Municipal de 
Saúde - FMS, por meio do Agente de Contratação designado pela Portaria nº153/2025, 

sediado na prefeitura de Mojuí dos Campos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 23/04/2026 

Horário: 09:00 Horas, horário de Brasília. 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo De Disputa: ABERTO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitaçao é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CONJUNTO RADIOLÓGICO DIGITAL 
(RAIO-X DIGITAL), COMPLETO, COMPOSTO POR GERADOR DE RAIO-X DE 

ALTA FREQUÊNCIA, MESA RADIOLÓGICA, ESTATIVA PORTA-TUBO, MURAL 
BUCKY, DETECTOR DIGITAL TIPO DR SEM FIO, CONSOLE DE AQUISIÇÃO DE 

IMAGENS E DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO PLENO 
FUNCIONAMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.  

1.2. . Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.3. A licitação será realizada por itens, representando todo o objeto conforme subitens 
na planilha de quantitativo e preços conforme anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras Públicas. 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, e em 

conformidade com o art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;. 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
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nessacondição; 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

docargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art.9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.b e 2.7.c poderão participar no apoio das atividadesde 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desdeque 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.b e 2.7.c não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
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de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

comode que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento deconduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nostermos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

quecumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, Os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seupercentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

b) Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor nosistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o ecepercentual de desconto final máximo parametrizado na 
formado item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
deacesso. 

3.16. Os documentos de proposta e habilitação exigidos neste edital deverão ser enviados 
em formato digital, devidamente assinados por representante legal ou procurador 
constituído.  

3.17.  Serão aceitas assinaturas digitais emitidas por certificadoras credenciadas na 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente. 
A ausência de assinatura válida nos documentos essenciais poderá ensejar a 
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desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante. 

3.18. Todos os documentos de proposta e habilitação exigidos neste Edital deverão ser 
apresentados em formato digital e devidamente assinados pelo representante legal da 
empresa ou por procurador devidamente constituído. Serão aceitas assinaturas digitais 

emitidas por certificadoras credenciadas na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente. A ausência de assinatura válida nos 
documentos essenciais poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor ( unitário, etc, conforme o caso) do item; 

b) Marca, fabricante; 

c) Entrega e substituição 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

a) O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

b) A proposta de preços e documentação de que trata a proposta de preços e habilitação 

do edital deverá ser inserida até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação, sob pena de desclassificação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto, devendo conter declaração expressa no documento 

anexo a ser enviado quando solicitado, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuaisvariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentosda empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
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beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre preço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação,quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamentepor meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado com valores em reais; 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 10(dez reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodo 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lancesconforme a ordem final de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputaaberta, para a definição 

das demais colocações. 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

f) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

g) Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
paraapresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaráe 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

forrecebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.a.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.a.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.a.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.a.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.b.1. Empresas estabelecidas no território do município ou área metropolitana de Santarém 

seguindo por Estado; 

5.18.b.2. Empresas brasileiras; 

5.18.b.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.b.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
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máximo definido pela Administração. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos 
demais licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aosautos do 
processo licitatório. 

d) O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificadoque, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

e) É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findoo prazo. 

5.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçãono 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. Caso o licitante se negue a fornecer as informações acima citadas, o Agente de 
Contratação deverá, por sua iniciativa, realizar a consulta aos sistemas oficiais e cadastros 

públicos para verificar a situação do licitante. A recusa ou a ausência dos documentos 
somente constituirá motivo para desclassificação ou eliminação do licitante se, e somente 
se, as consultas realizadas pelo Pregoeiro revelarem a existência de impedimentos legais ou 

a sua inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação 

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará 
sefaz jus ao benefício. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo29 a 35 da 
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.8. A proposta de preços e documentos complementares de proposta, bem como a 

documentação de habilitação deverá ser apresentada em PDF UNICO ou multíplos arquivos, 
sob pena de não serem aceitos em “PASTA ZIPADA”, devendo a licitante limitar-se a enviar, 
exatamente, os documentos de cada fase quando solicitado. Caso enviado pasta zipada, será 

dado prazo de 30 minutos para adequação. 

6.9. O licitante é responsável por garantir a correta submissão e legibilidade dos arquivos, 
sob pena de desclassificação caso os documentos essenciais não possam ser analisados.  

6.8.2. A desclassificação da proposta por inexequibilidade somente ocorrerá se, após a 
diligência, o licitante não conseguir comprovar a viabilidade de seus preços por meio de 
documentação que demonstre que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 

e que a margem de lucro é compatível com a execução completa do objeto. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação: 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.1.1. No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.1.2. No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.1.1.3. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 

ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

7.1.1.5. No caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  

7.1.1.6. No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz  

7.1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: Ato de registro da empresa e Decreto de autorização;  
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7.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

7.1.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA   

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

7.1.2.2. FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL ESTADUAL (FIC), nos casos em 
que a empresa for contribuinte do ICMS;  

7.1.2.3. FAZENDA (FEDERAL): Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

7.1.2.4. ESTADUAL: Certidões Negativas de Natureza Tributária e Não 
Tributária;  

7.1.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, domicílio ou sede 

do licitante. 

7.1.2.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO JUNTO AO FGTS, comprovando a 

regularidade da empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei;Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.1.2.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), caso a 

empresa tenha filiais, os documentos apresentados com relação a CNDT, deverão 
ser apresentados do estabelecimento proponente (matriz ou filial que apresenta a 
proposta), bem como da matriz, conforme art. 642-A da CLT, acrescentado pela Lei 

Federal nº 12.440/2011 e na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST de 
24/08/2011; 

7.1.2.8. DECLARAÇÃO que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

7.1.2.9. DECLARAÇÃO de que a firma não possui em seu quadro permanente 
menores, conforme art. 7, inciso XXXIII da Constituição Federal/88, com redação 

dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 20/98: proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos.  

7.1.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.1.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante – (Art. 69, caput, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021); 
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7.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios.  

7.1.3.3. Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com 

ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial.  

7.1.3.4. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
estas devem apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do 

registro na Junta Comercial do Estado da licitante. Devendo, no entanto, 
apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador assumindo responsabilidade 

pelas informações contidas no balanço com o respectivo CRC.  

7.1.3.5. A partir dos dados do balanço, deverão ser calculados os seguintes 
índices, como condição para a habilitação.  

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;  

ONDE:  

ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 
CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO =ATIVO 

TOTAL  

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, 

em memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para 
posterior verificação pela Comissão. 

7.1.3.6. As exigências de qualificação econômico-financeira, incluindo os 

índices de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Grau de Endividamento 
(GE), justificam-se pela necessidade de assegurar que a futura contratada possua 
solidez financeira para arcar com os fornecimento dos bens objeto desta 

contratação, bem como para cumprir as obrigações de garantia e assistência 
técnica durante a vigência contratual. A análise conjunta destes indicadores mitiga 

o risco de inadimplemento contratual, protegendo o erário e garantindo a efetiva 
entrega do bem, em conformidade com o art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.3.7. No caso de sua recém-constituição, poderá a licitante apresentar 

balanço de abertura, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

7.1.4. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
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7.1.4.1.  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, através de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

7.1.4.2. Os atestados supramencionados poderão ser fornecidos com 

assinatura digital baseada em certificado digital, de uso pessoal e intrasferível, 
emitido por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), devendo conter código que garanta a verificação da 

validade do documento; 

7.1.4.3. DECLARAÇÃO de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

7.1.4.4. Os atestados de capacidade técnica deverão estar emitidos em nome e 

com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial (ais) da licitante. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou da ata de julgamento. 

8.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão, a qual, se 
não a reconsiderar no prazo de 3 (três) dias úteis, o encaminhará à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.3. O recurso deverá ser interposto por meio de campo próprio no sistema 

eletrônico, contendo as razões e os fundamentos da impugnação. 

8.4. Os demais licitantes serão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

8.5. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos que não 

puderem ser aproveitados. 

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data deintimação da ata de julgamento. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
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ou culpa: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

9.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.2.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.2.5.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

9.2.5.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.2.5.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.2.5.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial. 

9.4. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.8.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Mojui dos Campos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
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licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Municipio de 

Mojui dos Campos/PA. 

9.16. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

9.17.  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à datada abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do portal de compras públicas 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília- DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamentodo licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios daisonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Mural de Licitações, Portal de compras 
públicas e endereço eletrônico https://Mojuí dos Campos.pa.gov.br/ 

11.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

11.12. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 



 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  

CNPJ nº 17.738.256/0001-01 

 
 

Página 20 de 59  

11.13. ANEXO II – MINUTA DA ATA; 

11.14. ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 

Mojuí do Campos/PA, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

 
ADELIANE SILVA FROTA 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n° 228/2025. 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DADOS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

CNPJ Nº 17.738.256/0001-01 
ENDEREÇO: RUA LAURO SODRÉ, Nº S/N - ESPERANÇA  
CEP 68129000 – MOJUÍ DOS CAMPOS - PARÁ 

2. DO OBJETO 

2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01 

(UM) CONJUNTO RADIOLÓGICO DIGITAL (RAIO-X DIGITAL), COMPLETO, 
COMPOSTO POR GERADOR DE RAIO-X DE ALTA FREQUÊNCIA, MESA 
RADIOLÓGICA, ESTATIVA PORTA-TUBO, MURAL BUCKY, DETECTOR 

DIGITAL TIPO DR SEM FIO, CONSOLE DE AQUISIÇÃO DE IMAGENS E 
DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO PLENO FUNCIONAMENTO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.  

2.2. Da descrição e especificação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 
VALOR 
ESTIMADO 

01 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
CONJUNTO RADIOLÓGICO 

DIGITAL (RAIO-X DIGITAL), 
COMPLETO, COMPOSTO POR 

GERADOR DE RAIO-X DE ALTA 
FREQUÊNCIA, MESA 
RADIOLÓGICA, ESTATIVA 

PORTA-TUBO, MURAL BUCKY, 
DETECTOR DIGITAL TIPO DR 
SEM FIO, CONSOLE DE 

AQUISIÇÃO DE IMAGENS E 
DEMAIS ACESSÓRIOS 

NECESSÁRIOS AO PLENO 
FUNCIONAMENTO, com as 
seguintes características 

mínimas: 

1-Características Gerais: 

Fornecimento de Conjunto 
Radiológico Digital de fábrica, 
composto por gerador de raios-x, 

tubo radiológico, comandos 

UNID. 01 R$769.961,33 
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integrados ao software, mesa 

radiológica, estativa porta-tubo, 
mural Bucky, detector digital tipo 
DR sem fio, console de aquisição e 

todos os acessórios necessários à 
instalação e funcionamento. O 

equipamento deve possuir registro 
único na ANVISA. 

2. Gerador e Comando de Raios-X 

Alta frequência – multipulso; 
Potência nominal mínima: 50 

kW;Sistema de controle 
microprocessado; Painel de 
comando digital integrado ao 

software; Ajuste de kV: 40 a 150 kV, 
passos de 1 kV;Escala de mA: 20, 
50, 100, 200, 400, 500 e 630 mA 

(mínimo);Seleção automática dos 
focos fino/grosso;Tempo de 

exposição: 0,001 s a 5 s (ou maior); 
Faixa de mAs: 0,1 a 630 mAs; 
Display digital com indicação de kV, 

mA e mAs;Alimentação elétrica 
trifásica 220V/380V – 60 Hz. 

3. Mesa Radiológica Mesa fixa com 
tampo flutuante;Tampo homogêneo 
radio transparente; Capacidade 

mínima de carga: 300 
kg;Dimensões: 90 x 220 
cm;Deslocamento longitudinal: ± 60 

cm; Deslocamento transversal: ± 24 
cm; Freios eletromagnéticos; Grade 

antidifusora com razão mínima 103 
linhas/pol, removível, conforme IN 
nº 90/ANVISA; Distância focal: 100 

a 150 cm. 

4. Estativa Porta-Tubo (Tipo Chão-
Chão) Deslocamento horizontal 

mínimo: 280 cm; Giro da coluna: -
180°/+180°, com acionamento por 

pedal; Deslocamento vertical 
mínimo: 160 cm; Rotação do 
conjunto colimador: 90°, 180° e 

270°; Freios eletromagnéticos 
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acionados por botoeira; Indicação de 

angulação por gravidade (±180°); 
Estrutura em aço e pintura 
eletrostática. 

5.Mural Bucky Deslocamento 
vertical mínimo: 150 cm; Freio 

eletromagnético; Grade antidifusora 
103 linhas/pol, removível; Distância 
focal: 100 a 180 cm; Bandeja para 

chassis de 13x18 a 35x43 cm em 
ambas direções.  

6. Tubo de Raios-X Unidade selada 
com cúpula revestida de chumbo; 
Ânodo giratório imerso em óleo 

isolante; Potência mínima: 18/50 
kW; Rotação do ânodo: mínimo 
3.000 RPM; Foco fino: 0,6 mm; Foco 

grosso: 1,2 mm; Capacidade térmica 
mínima: 200 KHU. 

7. Colimador Manual Colimador 
luminoso com lâmpada LED; Campo 
ajustável de 0 x 0 cm até 43 x 43 cm; 

Temporizador eletrônico de 
lâmpada.  

8. Sistema Digital de Imagem – 
Detector DR Tipo: flat panel, sem 
fio;Cintilador: Iodeto de Césio (CsI); 

Dimensões mínimas: 35 x 43 cm;  
Peso máximo: 4 kg; Utilização em 
bucky de mesa ou mural; Matriz 

mínima: 2500 × 3000 pixels (7 MP); 
Profundidade de imagem: 16 bits; 

Pixel pitch: ≤ 140 μm; Proteção 
mínima: IP67; Suporta carga 
distribuída de ≥ 400 kg; Acompanha: 

02 baterias; 01 carregador de 
baterias. 

9. Console de Aquisição e Software 

Deve possuir console completo para 
sala de raios-x; Pré-visualização em 

até 5 segundos após exposição; 
Monitor LCD de 21”; Resolução: 
1280 x 1024 pixels; Compatibilidade 



 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  

CNPJ nº 17.738.256/0001-01 

 
 

Página 24 de 59  

DICOM 3.0 (Storage, Print, MWM); 

Nobreak 600 VA, bivolt automático; 
Funções de pós-processamento: 
Zoom e pan; Janelamento (W/L); 

Lente de aumento; Recorte manual e 
automático 

(polígono/retângulo/elipse/libre); 
Inversão positiva/negativa; Rotação 
e espelhamento; Ajuste para 

tamanho real ou "fit to screen"; 
Emenda de imagens para 

econometria e coluna total.  

10. Condições Gerais do 
Fornecimento Equipamento novo, 

sem uso; Registro válido na ANVISA; 
Inclusos todos os acessórios 
necessários para funcionamento; 

Montagem, instalação e teste 
operacional incluídos; Treinamento 

para operadores; Garantia conforme 
Código de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/1990); Todos os custos 

(frete, seguro, impostos e encargos) 
inclusos. 

VALOR GERAL R$ 769.961,33 (SETECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 

2.3. Valor da aquisição está estimado em R$ 769.961,33 (Setecentos e Sessenta 

e Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Um Reais e Trinta e Três Centavos). 

2.4. A justificativa para contratação encontra-se definida no Documento de 

Formalização de Demanda - DFD. 

2.5. Nos termos do caput do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, não houve 
manifestação de interesse de outros órgãos ou entidades para atuarem como 

participantes deste procedimento, fato justificado pela própria especificidade do 
objeto licitado. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação destina-se a ampliar a capacidade diagnóstica da rede 
municipal de saúde, garantindo maior precisão, menor tempo de atendimento e 

redução de custos de encaminhamentos externos. 

3.2. Fundamentos jurídicos serão da Lei 14.133/2021 e das normas aplicáveis. 



 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  

CNPJ nº 17.738.256/0001-01 

 
 

Página 25 de 59  

3.3. Regulamentos da ANVISA sobre equipamentos médicos; 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item 
específico do ETP, anexo deste TR. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 
62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. Sendo assim, os documentos exigidos 

serão: 

5.1. Habilitação jurídica: 

5.1.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.1.3. No caso do microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

5.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

5.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

5.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 

1971; os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

5.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.2.6. Declaração emitida pela empresa proponente de que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de dezesseis (16) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal, conforme modelo contido no Apêndice I deste Termo. 

5.2.7. Declaração emitida pela empresa proponente de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, nos termos do art. 92, XVII da lei n. 14.133/2021. 

5.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

5.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios.  

5.3.2.1. Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com 
ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial.  

5.3.2.2. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas 

devem apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro 
na Junta Comercial do Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo 

devidamente assinado pelo Contador assumindo responsabilidade pelas 
informações contidas no balanço com o respectivo CRC.  

5.3.2.3. A partir dos dados do balanço, deverão ser calculados os seguintes 
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índices, como condição para a habilitação.  

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;  

ONDE:  

ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO =ATIVO 

TOTAL  

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio 
licitante, em memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo 

balanço, para posterior verificação pela Comissão. 

5.3.2.3.1. As exigências de qualificação econômico-financeira se justificam em 

razão de assegurar que a licitante possa cumprir as obrigações decorrentes do 
futuro contrato, prestando-se tão somente à aferição da equilibrada situação 
financeira sem prejudicar o caráter competitivo do certame 

5.3.2.4. No caso de sua recém-constituição, poderá a licitante apresentar 
balanço de abertura, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

5.4. Habilitação Técnica 

5.4.1.  Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, através de cópia do registro ou da isenção, ou de 

notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovação de que o 
produto não está sob controle sanitário;  

5.4.2. Catálogo Técnico Original com foto contendo a marca, modelo, 

especificação completa do produto ofertado, registro na Anvisa, sendo que estes 
deverão estar claramente assinalado ou grifada as informações técnicas 
relevantes, de modo a possibilitar a rápida identificação pela Comissão Técnica 

responsável pela análise, este deverá estar em língua portuguesa do Brasil;  

5.4.3.  Manual do equipamento em língua portuguesa do Brasil;  

5.4.4.  Apresentar Alvará / Licença de Localização/Funcionamento em vigor, 
emitida pela autoridade compete do local onde a empresa estiver situada;  

5.4.5. Declaração do licitante garantindo a disponibilidade de peças de 
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reposição, acessórios, insumos e serviço de reparo /assistência técnica por um 

período mínimo de 10 anos a partir da aceitação definitiva.  

5.4.6. Declaração do licitante indicando a empresa autorizada que prestará 
serviços de assistência técnica e reposição de peças no Estado do Pará, durante 

e posterior a garantia.  

5.4.7. Apresentar Certidão de Responsabilidade Técnica em vigor da EMPRESA 
e do PROFISSIONAL TECNICO, indicada na alínea acima, responsável pela 

prestação dos serviços de Assistência Técnica durante a garantia, exercida por 
um profissional habilitado, emitido pelo CREA- Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia ou CFT- Conselho Federal dos Técnicos Industriais.  

5.4.8. Os proponentes devem apresentar como documento integrante da 
habilitação pelo menos 01 (uma) cópia de Atestado de Capacidade Técnica 

emitido por empresa pública ou privada comprovando o fornecimento dos 
materiais, de acordo com o item. Este documento deverá conter o timbre da 

instituição emitente, assinado por seu respectivo representante legal, com nome 
legível, cargo e/ou função da pessoa competente por atestar o fornecimento; 
comprovando a prestação dos serviços compatíveis com o objeto. 

5.4.8.1. Os atestados de capacidade técnica deverão estar emitidos em nome e 
com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial (ais) da licitante. 

5.4.8.1.1. Os atestados supramencionados poderão ser fornecidos com 

assinatura digital baseada em certificado digital, de uso pessoal e intrasferível, 
emitido por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil), devendo conter código que garanta a verificação 
da validade do documento; 

5.4.8.1.2. Os atestados de capacidade técnica deverão estar emitidos em nome 

e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial (ais) da licitante. 

5.4.8.1.3. DECLARAÇÃO de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O fornecimento dos equipamentos deverá ser integral e rigorosamente de 
acordo com as especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, 
de acordo com a requisição expedida pelo Setor Responsável que indicará as 

especificações e demais informações necessárias. 

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA 

7.1. Os equipamentos hospitalares adquiridos devem atender rigorosamente aos 
padrões técnicos de segurança, incluindo funcionamento adequado, montagem 
precisa e ausência de riscos para pessoas ou objetos. Devem ser novos, de 
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primeira utilização, genuínos e de alta qualidade, em conformidade com as 

normas da ABNT, do INMETRO, do Ministério da Saúde, da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais regulamentações nacionais e 
internacionais aplicáveis. Os equipamentos também devem atender eficazmente 

às finalidades para as quais foram projetados, conforme estabelecido pelo Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990), 
especialmente o artigo 39, inciso VIII.  

7.2. Não serão aceitos materiais usados, recondicionados, expostos a desgaste, 
demonstrativos, falsificados, reutilizados, provenientes de mercado paralelo ou 

de origem duvidosa. A Administração reserva-se o direito de solicitar 
documentos que comprovem a autenticidade dos materiais fornecidos.  

7.3. O objeto adquirido deverá ser colocado à disposição da Unidade 

Requisitante em atendimento aos prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência;  

7.4. Será exigido do licitante a apresentação de documentação técnica que 
demonstre que o equipamento ofertado atende a especificação técnica do termo 
de referência;  

7.5. A documentação técnica apresentada pela licitante deverá conter a 
descrição técnica detalhada do equipamento, sua funcionalidade, suas 
características físicas, elétricas e de desempenho, e demais informações 

necessárias para demonstrar as características do produto ofertado. Será 
admitido como documentação técnica os manuais e catálogos técnicos dos 

fabricantes, os manuais dos equipamentos depositados no site da ANVISA;  

8. DA ENTREGA/ INSTALAÇÃO/ TREINAMENTO OPERACIONAL  

8.1. A entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço 
Rua Lauro Sodré, S/Nº, Bairro da Esperança, CEP :68.129-000 

8.1.1.A cidade de Mojuí dos Campos é um município brasileiro do estado do 

Pará, localizado na Região Metropolitana de Santarém, no oeste do estado. 
Localiza-se no norte brasileiro, a uma latitude 02º10'17" sul e longitude 56 

44'42" oeste 

8.2. O equipamento deverá ser entregue embalado conforme praxe do fabricante, 
de modo que a integridade do mesmo seja preservada durante o transporte e seu 

armazenamento quando necessário. A licitante vencedora arcará com todos os 
custos para entregar o equipamento no setor onde será utilizado. 

8.3. A entrega do equipamento deverá seguir todas as recomendações da 
instituição, incluindo agendamento prévio com 03 (três) dias de antecedência.  

8.4. Imediatamente após a entrega a empresa CONTRATADA deverá realizar a 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidades_federativas_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_de_Santar%C3%A9m
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Norte_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste
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ligação e testes de funcionamento dos equipamentos e executar a validação e 

emissão dos laudos/certificados dos serviços abaixo:  

• CONTROLE E QUALIDADE COM LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO  

• TESTE DE RADIAÇÃO DE FUGA  

8.4.1. Os testes no equipamento devem ser executados por profissional físico 
devidamente registrado no conselho de classe e ao final emitir laudo conforme 
Portaria 453/98 da SVS/MS.  

8.5. Imediatamente após a instalação, a Contratada deverá fornecer treinamento 
operacional in loco, sem ônus para a Contratante, à equipe de profissionais da 

unidade que irá operar os equipamentos, nos horários e locais definidos pela 
unidade de saúde. Em alguns casos, o treinamento deverá ser realizado nos 
períodos matutino (06:00 às 09:00) e noturno (19:00 às 21:00), de modo a 

garantir que toda a equipe, incluindo aqueles que trabalham em plantões pares 
e ímpares, receba o treinamento necessário. 

8.6. O prazo total para cumprimento dos serviços elencados não poderá 
ultrapassar os 30 (trinta) dias após a entrega. 

8.7. Caso sejam identificadas irregularidades nos equipamentos entregues e 

constatada a desconformidade dos produtos em relação ao proposto, a unidade 
destinatária poderá rejeitá-los total ou parcialmente, e a empresa estará 

suscetível à aplicação das penalidades cabíveis.  

9. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

9.1. Garantia integral do equipamento, partes, peças, acessórios (consumíveis 

ou não) deverá ser pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, contar do 
adimplemento da execução do objeto, atestada no Termo de Recebimento do 
Equipamento; 

9.2. A qualidade do item deverá estar de acordo com os requisitos das normas 
da ABNT; 

9.3. O equipamento deverá apresentar etiqueta fixada contendo: identificação 
do fabricante, data de fabricação, número de série;  

9.4. A CONTRATADA deverá garantir a reposição livre de despesas, de qualquer 

item fornecido considerado defeituoso, devido a eventuais deficiências em seu 
projeto, matéria-prima, fabricação ou transporte.  

9.5. A garantia deverá ser prestada no local onde o equipamento estiver 
instalado. Caso seja necessário enviar o equipamento para assistência técnica 
do fabricante/contratada, os custos de transporte para retirada e devolução 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.  
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9.6. As peças/acessórios defeituosas que forem substituídas deverão ser 

entregues ao fiscal do contrato, podendo este solicitar o recolhimento das 
mesmas pela CONTRATADA afim do descarte, a qual deverá encaminhar a 
documentação comprobatória.  

9.7. As eventuais intervenções realizadas no período de garantia, deverão ocorrer 
em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas úteis após o chamado da 
unidade, por qualquer meio disponível. Quando houver necessidade de 

importação de alguma peça ou componente necessário para manutenção do 
equipamento, desde que devidamente comprovado e justificado, o prazo para 

devolução do equipamento consertado será de até 15 (quinze) dias úteis, sendo 
esse prazo e, os demais dias de atraso, se houver, acrescidos ao período de 
garantia.  

9.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

9.9. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos.  

9.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, 

fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

9.11. Para efeito de cumprimento da garantia, quando da instalação dos 
equipamentos, a empresa CONTRATADA deverá utilizar MÉTODO DE LACRE 

OU OUTRO EXPEDIENTE que garanta a identificação da violação dos 
equipamentos durante o prazo de garantia, obrigando-se a efetuar a troca a cada 

atendimento ao equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, deverá 
ser identificada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da empresa 
responsável pela instalação/manutenção do equipamento, com a assinatura 

datada do responsável pela unidade beneficiada, identificado no documento.  

9.12. No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos 

por outros iguais ou de tecnologia superior, desde que aprovado pela 
CONTRATANTE;  

9.13. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 

em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante.  
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9.14. A garantia abrange a realização da manutenção preventiva do bem, a cada, 

no mínimo, uma em casa semestre, pela própria Contratada, ou, se for o caso, 
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

9.15. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

9.16. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 

que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

9.17. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 

será de responsabilidade da Contratada.  

9.18. Em até 10 dias úteis antes do término de vigência da garantia, a 

CONTRATADA deverá realizar revisão geral no(s) equipamento(s) com testes de 
desempenho, calibrações e emissão de Relatório Técnico Final (RTF), contendo, 
no mínimo as seguintes informações: 

9.18.1. Identificação do equipamento (marca, modelo, número de série ou ID); 

9.18.2. Relação dos testes de desempenho realizados (resultados e avaliação da 
conformidade dos resultados)  

9.18.3. Situação das peças de maior valor agregado do equipamento e 
recomendações sobre os serviços necessários para manter as condições técnico-

operacionais do equipamento, conforme estabelecido pela fábrica.  

9.18.4. Laudo de calibração do equipamento, contendo os parâmetros avaliados, 
os testes realizados e a conformidade com as recomendações do fabricante. 

9.19 A CONTRATADA deverá realizar o update do software para as versões mais 
atualizadas até 10 dias úteis antes do término da garantia. Caso não haja 
nenhuma versão nova disponível, a CONTRATADA deverá emitir uma 

declaração, datada e assinada por um profissional competente, garantindo que 
as atualizações de software instaladas são as mais recentes disponibilizadas pelo 

fabricante, listando as versões atuais e as instaladas no equipamento. A não 
realização das atualizações dentro do prazo implicará na obrigação de executá-
las após o término da garantia do equipamento.  

9.20. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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10.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que 

não contrariar o aqui previsto;  

10.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da 
Administração Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o 

órgão;  

10.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 
dependências da Administração Municipal;  

10.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante;  

10.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados 
por seus empregados durante a execução do contrato;  

10.6. Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da 
Autorização/Requisição/Ordem de Serviço/Fornecimento, de acordo com as 
necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o recebimento de requisições 

expedidas pelo Setor competente;  

10.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  

10.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na ocasião da contratação.  

10.9. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem 
como as disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações 

da Contratada.  

10.10. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

10.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do objeto  

10.12. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar 
refazer qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou 

especificações técnicas, sem ônus para o CONTRATANTE, ficando certo que, em 
nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a CONTRATADA de suas 
responsabilidades;  
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência;  

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da Contratada; 

11.3. Quando do recebimento dos materiais, caberá a Núcleo Administração e 
Finanças, designar uma pessoa responsável para acompanhar e conferir o 
recebimento dos materiais e todos os demais procedimentos relacionados a 

entrega;  

11.4. Os equipamentos não devem ser recebidos, se as embalagens 

apresentarem sinais de violação, umidade, ou inadequação em relação ao 
conteúdo, e não estiverem devidamente identificadas. Devem estar de acordo 
com o que estabelece a legislação vigente.  

11.5. Se identificado irregularidades, defeitos ou divergência do produto em 
relação ao especificado no Edital, a Núcleo Administração e Finanças deverá 

fazer a recusa no recebimento justificando o motivo.  

11.6. Constatadas irregularidades no(s) equipamento(s) entregue(s), a 
Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, notificando por escrito no 

documento de entrega. Sendo que, a CONTRATADA deverá comunicar em 01 
(um) dia útil contado da notificação por escrito, as providências para sanar a 
inconformidade relatada, sem prejuízos às demais obrigações quanto ao 

cumprimento de prazos e aplicação de penalidades cabíveis.  

11.7. Proporcionar a contratada, as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente os serviços contratados, bem como observar as 
condições de instalação e voltagem adequada;  

11.8. Devolver os serviços/produtos que não apresentarem condições de serem 

consumidos/utilizados;  

11.9. Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação 
a ser feita pela pessoa responsável para acompanhar e conferir o recebimento 

dos materiais  

11.10. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento somente será efetuado após a conclusão de todas as etapas 
previstas.  

12.2. Para isso a empresa CONTRATADA deverá entregar o equipamento com a 
nota fiscal de venda individual para Fundo Municipal de Saúde. 
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12.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento; 

12.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

12.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

12.8. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, em nome do 
credor, após a conclusão de todas as etapas previstas. 

13. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

13.1 Que atenda às especificações deste objeto, bem como que os preços 
ofertados sejam os mesmos praticados no mercado.  

14. PENALIDADES  

14.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV Lei Federal n° 14.133/21, 
os descumprimentos de qualquer das obrigações assumidas pela CONTRATADA 

importará na aplicação das seguintes penalidades elencadas abaixo:  

14.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:  

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou;  

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis exclusivamente à Administração;  

14.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, 

dentro do prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração, 
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garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:  

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com 
a Administração Pública, a critério da Prefeitura;  

c) Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 
para tanto. 

14.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos 
termos da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que 

com relação a multas serão aplicadas como segue:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total 
do objeto.  

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por 
inexecução parcial do ajuste.  

c) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia 
de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou 
complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 

fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a 
depender se o atraso se deu em parte ou no todo.  

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo 

com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no 
prazo estabelecido.  

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 
qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais 
disposições desta cláusula.  

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 
decorrente de culpa da Contratada.  

14.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

outras, quando cabíveis.  

14.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele 
fixados.  

14.7. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo 
previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 
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14.8. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de 

qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 
modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor 
todas as condições deste Edital.  

14.9. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão 
conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133/21.  

14.10. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que 

cabível for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 
14.133/21.  

14.11. O prazo para pagamento de eventuais multas aplicadas será de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação da infratora. Caso seja possível, os valores 
devidos serão descontados do pagamento a que tiver direito a contratada. 

14.12. O não pagamento das multas devidas acarretará a inscrição do débito no 
CADIN e no Sistema Municipal da Dívida Ativo, bem como o ajuizamento do 
competente processo de execução fiscal. 

15. DO PRAZO VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado mediante termo 

aditivo de acordo com o que preconizado a Lei 14.133/2021. 

15.2. A contratada se compromete a efetuar a entrega dos produtos solicitados 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

15.3. A entrega do material será no prédio da Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Lauro Sodré, S/Nº, Bairro da Esperança, - CEP: 68.129-000, cidade de 
Mojuí dos Campos, no horário das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-
feira, exceto nos feriados e dias facultativos, correndo por conta da licitante 

vencedora todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento devendo a 

entrega ser agendada, com até 24h de antecedência;  

15.4. O material permanente deverá ser novo (de primeiro uso), e entregue 
devidamente protegido e adequadamente embalado contra danos de transporte 

manuseio e acompanhados das notas fiscais de remessa, de acordo com as 
especificações técnicas constantes neste instrumento.  

15.5. Os bens a serem entregues deverão estar embalados na embalagem de 
fábrica e esta não deverá estar violada ou apresentar sinais aparentes de danos, 
além disso, os bens deverão estar identificados em suas embalagens com as 
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seguintes informações: nome do fornecedor, nº do pregão eletrônico, nº da ata 

de registro de preços e nº da nota de empenho referente à entrega. 

15.6. Os bens deverão ser novos (de primeiro uso), e deverão ser entregues 
devidamente protegidos e adequadamente embalados contra danos de 

transporte manuseio e acompanhados das notas fiscais de remessa, de acordo 
com as especificações técnicas constantes neste instrumento. 

15.7. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material no ato da 

entrega, o mesmo será imediatamente rejeitado, no todo ou em parte, a critério 
da FISCALIZAÇÃO responsável pelo recebimento, sendo o fornecedor notificado 

a proceder à substituição no prazo máximo de 7 (sete) dias, sendo-lhe, ainda, 
concedidos 05 (cinco) dias úteis para retirada do material ou parte do que foi 
rejeitado.  

15.8. Os custos da substituição do item rejeitado ocorrerão exclusivamente à 
expensas da licitante vencedora, sendo esta responsável por recolher o material 

rejeitado em cinco dias úteis a contar da notificação, sendo vedado à 
FISCALIZAÇÃO responsabilizar-se pelo encaminhamento dos bens rejeitados.  

15.9. O recebimento do material não exclui a responsabilidade administrativa, 

civil e penal da empresa por problemas causados durante o uso dos itens 
adquiridos nem exclui a responsabilidade da licitante vencedora pelo perfeito 
desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando de sua utilização.  

15.10. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o 

condão de motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto, deve a 
CONTRATADA submeter os fatos, por escrito, à FISCALIZAÇÃO do Contrato, 
com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, 

para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega 
do objeto. 

15.11. A falta do material cujo fornecimento incube à CONTRATADA não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do objeto deste instrumento e não o eximirá das penalidades a que 

está sujeito pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.  

15.12. A não substituição do objeto ou a não retirada do material rejeitado, 
sujeitará a CONTRATADA em mora, cujo atraso computar-se-á desde o primeiro 

dia do vencimento do prazo;  

15.13. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier 

a ser recusado pelo servidor ou equipe responsável pelo recebimento, sem 
qualquer ônus para a Contratante. 

15.14. O prazo de garantia será de 12 (doze) meses, contra defeito de fabricação, 

contados a partir da data da entrega/recebimento definitivo do bem, com 
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assistência técnica obrigatória. 

15.15. A garantia no prazo mínimo acima estipulado consiste na prestação pela 
CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do 
Consumidor (e suas alterações), bem como dos encargos previstos à 

CONTRATADA no Edital. Durante este período, os reparos e substituições 
porventura necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus 
para a CONTRATANTE. 

15.16. O fornecimento do objeto será de forma PARCELADA de acordo com a 
necessidade da Contratante, considerando que esta não dispõe de espaço físico 

suficiente para o armazenamento de grandes quantidades. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

0404 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0004.2.033 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de terceiros pessoa jurídica  

150001002 Receita de imposto e transf. -Saúde  

16000000 Transferência SUS – Bloco de manutenção  

16210000 Transferência SUS – Governo Estadual  

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 

106, da Lei 14.133/2021. 

Mojuí dos Campos/PA  ** de ******** de 2026. 

 

 

ADRIANA GALVÃO DA SILVA 
Núcleo de Planejamento de Licitações 

Matrícula nº 010069-2 

LARISSE BRAGA DA COSTA 
Chefe do Departamento Financeiro II 

Decreto nº 310/2026 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO Nº  

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, 

na cidade de ................................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de . . . . . . . .   de  202..., 

publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº .........., considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns) do....................... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de 
Licitação nº ........../20. ] que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Marca(se 

exigida no 

edital) 

Modelo(se 

exigido no 

edital) 

Unid. Quant. Quant. 

Mínima 

Valor  

Unitário 

Prazo 

garantia ou 

validade 

         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

5. OS LIMITES PARA AS ADESÕES 

5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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5.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 

com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. A prorrogação de vigência da Ata de Registro de preço renova o quantitativo registrado. 

6.1.2. contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

6.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

6.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 



 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS  

CNPJ nº 17.738.256/0001-01 

 
 

Página 43 de 59  

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital. 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Portal de Transparência do Municipio. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice o 
IPCA. 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgão gerenciador e 

entidades participantes. 

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
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Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

Anexo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 
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Item 

do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especifica

ção 

Marca(se 
exigida no 
edital) 

Modelo (se 
exigido no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidad

e 
Mínima 

Valor 

Un 

Prazo
garantia 
ou 
validad
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 

 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 012/2026 – FMS 

Contrato XXXXX/2026 

O MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, por intermédio da Fundo Municipal de Saúde - FMS, com sede na Rua: 

Lauro Sodré, s/n – Bairro: Esperança, Mojuí dos Campos - PA, inscrito no CNPJ 
sob o nº 17.738.256/0001-01, neste ato representado pela Secretária Municipal 
de Saúde, [Nome do Secretário], nomeado pela Portaria nº XX, de [data], 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa [RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], com sede na [endereço 

completo], doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
[Nome e Cargo do Representante], conforme [documento de representação], tendo 
em vista o que consta no Administrativo nº 012/2026, regida pela Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CONJUNTO 
RADIOLÓGICO DIGITAL (RAIO-X DIGITAL), COMPLETO, composto por gerador 

de raio-x de alta frequência, mesa radiológica, estativa porta-tubo, mural 
Bucky, detector digital tipo DR sem fio, console de aquisição de imagens e 
demais acessórios necessários ao pleno funcionamento, destinado ao Fundo 

Municipal de Saúde - FMS, conforme as especificações técnicas do Termo de 
Referência (Anexo I do Edital).  

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2. O Termo de Referência; 

1.3. O Edital da Licitação; 

1.4. A Proposta da CONTRATADA;  

1.5.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Minuta do Termo de Contrato elaborada pelo Núcleo de Planejamento de Licitações 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, via termo aditivo, nas hipóteses 
previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e 

mediante autorização da autoridade competente. 

2.3. Eventuais atrasos injustificados na execução do objeto sujeitarão 
o CONTRATADO às sanções cabíveis, não gerando direito à prorrogação 

automática do cronograma de entrega. 

2.4. A prorrogação de que trata esta cláusula é uma faculdade da Administração, 

não constituindo direito subjetivo do CONTRATADO. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado caso o CONTRATADO esteja sob 
sanção de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade, 

respeitadas as abrangências legais da penalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE GESTÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2-  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devido à natureza 
específica e integral do fornecimento do bem. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor global do presente contrato é de ____________ (_____________). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
Administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: _____________ 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, após a entrega e a aceitação 

definitiva do veículo pelo Fiscal do Contrato (Termo de Recebimento Definitivo).  

6.2. Após a aceitação definitiva, a CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal 
correspondente, que deverá ser protocolada junto à fiscalização do contrato para 

ateste. 

6.3. O CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do ateste 
da Nota Fiscal pela fiscalização, para efetuar o pagamento. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado sem que a CONTRATADA comprove a 
manutenção das condições de habilitação e a regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, por se tratar de contrato para 
fornecimento único com prazo de entrega inferior a um ano. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.  

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA.  

8.4. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estabelecidos.  

8.5. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades, fixando prazo para 

correção.  

8.6. Responder aos requerimentos da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação 

exigidas na licitação.  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.4. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

9.5. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, qualquer parte da obra 
onde se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua atuação.  

9.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.11.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.11.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

9.11.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.11.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.11.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência 

da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas; 

9.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.15. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação; 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Se for o caso, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 
dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais 

pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.2. Para garantir a plena execução de todas as obrigações contratuais, o 
CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
contados da assinatura deste Contrato, garantia no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.3.  A garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades, à 
escolha do CONTRATADO: a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; b) Seguro-
garantia; c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.4.  A garantia prestada pelo CONTRATADO deverá ter validade durante toda 
a vigência do contrato, incluindo eventuais prorrogações, e só será liberada ou 
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restituída após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto e a 

comprovação de que todas as obrigações contratuais, inclusive as de natureza 
trabalhista, previdenciária e fiscal, foram devidamente cumpridas. 

11.5. No caso de seguro-garantia, a apólice deverá prever expressamente a 

cobertura para o inadimplemento das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
incluindo o pagamento de multas, prejuízos e indenizações devidas ao 
CONTRATANTE. 

11.6. O valor da garantia deverá ser atualizado nas mesmas condições e 
proporções dos reajustes ou alterações sofridas pelo valor do contrato. 

11.7.  A garantia responderá por todas as obrigações do CONTRATADO, 
inclusive multas, perdas, danos e outras penalidades, podendo ser executada 
pelo CONTRATANTE na forma da lei, independentemente de interpelação 

judicial, em caso de inadimplemento. 

11.8. As partes se comprometem a gerenciar os riscos que lhes foram alocados, 

adotando as medidas de mitigação previstas e comunicando à outra parte sobre 
qualquer evento que possa comprometer a execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à 
execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou pelo descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de mora de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

na execução do objeto, calculada sobre o valor da parcela em atraso, limitada a 
10% (dez por cento) deste valor;  

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

em caso de inexecução total do objeto; d) Impedimento de licitar e contratar com 
o Município de Mojuí dos Campos pelo prazo de até 3 (três) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos casos de fraudes ou faltas mais graves.  

12.3.  As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

outras.  

12.4. O valor das multas poderá ser descontado dos pagamentos devidos ou da 

garantia prestada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do CONTRATADO: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas;  

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Das indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório. 

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo 
CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação 
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que rege a matéria; e 

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei 
n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 
50% (cinquenta por cento). 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETÍMA – FISCALIZAÇÃO  

17.1 A fiscalização do Contrato será exercida pelo _____________________, 

Matrícula nº_______________e pelo servidor _________________, Matrícula nº 
____________________ fiscal titular e suplente respectivamente, aos quais 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência 
de tudo, ao qual compete: 

a) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos 

escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

b) acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo; 

c) encaminhar a Secretaria Municipal de Saúde os documentos que relacionem as 

importâncias relativas e multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os 
referentes a pagamento. 

17.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer 
irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

18.1. As controvérsias e os litígios decorrentes da execução deste Contrato que 
não puderem ser solucionados de forma amigável entre as partes deverão, antes 
da via judicial, ser submetidos a meios alternativos de prevenção e resolução de 

controvérsias, nos termos do art. 151 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. As partes poderão recorrer, por comum acordo, à conciliação, à mediação, 

a comitê de resolução de disputas ou à arbitragem para dirimir as questões 
relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis. 

18.3. A escolha do mecanismo e dos respectivos mediadores, conciliadores ou 

árbitros será formalizada em termo de compromisso específico, observadas as 
normas legais aplicáveis. 
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CLÁUSULA NONA -  FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santarem, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Mojui dos Campos – Pa, _________ de ______________ de ________. 

 

_________________________ 

CONTRATANTE 

__________________________ 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS:  

1- ________________________________ 

CPF 
 

 
2-  _______________________________ 

CPF 
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